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PARECER N.º 1058/2013 DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0126/2013.  
O projeto de lei da nobre vereadora Edir Sales “institui o Programa de 
Conscientização e Orientação sobre Síndrome de Down”, como um conjunto de 
ações do Poder Público e dos órgãos responsáveis pela sua implementação, ações 
de compreensão, apoio, educação, saúde, qualidade de vida, trabalho e combate ao 
preconceito, com relação às pessoas portadoras desta síndrome. A iniciativa 
estabelece ainda que o presente programa será voltado à orientação dos familiares, 
e principalmente aos agentes, funcionários, professores e servidores da Secretária 
Municipal de Educação e agentes, funcionários, médicos e servidores da Secretária 
Municipal de Saúde.  
A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa emitiu parecer pela 
constitucionalidade e legalidade.  
Estima-se que a incidência da Síndrome de Down seja de um em cada 660 
nascimentos, o que torna esta deficiência uma das mais comuns de nível genético.  
Justifica a autora que o aluno com Síndrome de Down apresenta dificuldades em 
decompor tarefas, juntar habilidades e ideias, reter e transferir o que sabem, se 
adaptar a situações novas e, portanto, todo aprendizado deve sempre ser 
estimulado a partir do concreto necessitando de instruções visuais para consolidar o 
conhecimento. Justifica ainda que os legisladores devem orientar e conscientizar a 
população como um todo para que respeite e integre de maneira igualitária à 
sociedade as pessoas com Síndrome de Down.  
A Comissão de Administração Pública manifesta-se favoravelmente a este projeto 
de lei.  
Sala da  Comissão de Administração Pública, 12 de junho de 2013.  
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